
Governo do Distrito Federal
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal

Coordenação de Licitações, Contratos e Convênios
Diretoria de Licitações

 

Ofício Nº 16/2025 - SEDES/SEEDS/SUAG/COLIC/DLIC Brasília-DF, 28 de março de 2025.

À MAFRE SEGUROS GERAIS S/A
Aos cuidados de Alexandre Ponciano Serra

São Paulo/DF

Assunto: Solicitação de documentação para habilitação

Senhor Representante Legal,

1. Com fundamento no art. 8º da Lei nº 14.133/2021 e em conformidade com o disposto no artigo 22,
inciso III, da Instrução Normativa SEGES nº 67/2022, solicitamos o envio da documentação necessária
para a habilitação da empresa MAFRE SEGUROS GERAIS S/A no processo licitatório referente à
contratação de serviço de seguro automotivo na modalidade total com franquia reduzida por valor de
mercado referenciado (cem por cento da tabela fipe), para atender os veículos incorporados à frota da
SEDES, pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado anualmente de acordo com a Lei
14.133/2021.

2. Para dar continuidade ao referido procedimento, pedimos que sejam encaminhados os documentos
descritos abaixo:

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO
1. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
1.1. no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

1.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

1.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

1.6. decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

1.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

 

2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
2.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
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conforme o caso;

2.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Soc ial, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

2.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

2.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

2.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

2.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

2.7. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

 

3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
3.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

3.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais;

3.2.1. As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

3.2.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter
sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

3.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das
seguintes fórmulas:

LG =
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

3.3.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou
patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.
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4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características compatíveis com o objeto
desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

4.1.1. A comprovação do atendimento às características técnicas especificadas no Termo de Referência -
anexo II desta dispensa, dar-se-á por meio de certidões ou atestados de capacidade, que comprove que
desempenha ou desempenhou atividades compatíveis com o objeto nos últimos 12 (doze) meses.

4.1.2. Entende-se por pertinente e compatível em características o(s) atestado(s) que em sua
individualidade ou soma de atestados, contemplem que a licitante executou os serviços de seguro veicular,
objeto do presente termo de referência, conforme o lote único que o licitante apresentar proposta.

4.1.3. Entende-se por pertinente e compatível em quantidade o(s) atestado(s) que em sua individualidade
ou soma de atestados, contemplem que a licitante executou os serviços de seguro veicular, objeto do
presente termo de referência, no mínimo 10% (dez por cento) para o lote único que o licitante apresentar.

4.2. No caso de atestado de entidade privada, o mesmo deverá ter firma reconhecida do responsável da
empresa emitente, acompanhada de cópia dos respectivos contratos originários, registrados em cartório.

4.3. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal
ou secundária especificadas no contrato social vigente;

4.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços.

 

5. Os documentos devem ser enviados até no prazo de 24 (vinte e quatro) horas para o e-mail
dlic@sedes.df.gov.br. Solicitamos a gentileza de observar o prazo estabelecido para evitar eventuais
prejuízo ao andamento do processo. Em caso de dúvidas ou necessidade de esclarecimentos, estamos à
disposição para prestar as devidas orientações, entrar em contato pelo telefone (61) 3773-7220.

Atenciosamente,

 

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA
Agente de Contratação - Substituta

 

Documento assinado eletronicamente por ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA -
Matr.0280007-1, Agente de Contratação substituto(a), em 28/03/2025, às 10:09, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 166858733 código CRC= 50833531.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
SEPN Quadra 515 Lote 02 Bloco B - Bairro Asa Norte - CEP 70770-502 -

Telefone(s): 3773-7150
Sítio  - www.sedes.df.gov.br
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